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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A direção da Escola de Biblioteconomia e Documentação de São 

Carlos, encaminha solicitação de Maria Aparecida Crnkovic, no sentido 

de que este Conselho reconsidere o Parecer CEE nº 1605/79, aprovado em 

12/12/79, o qual foi contrário à indicação da referida professora para 

ministrar aulas de Psicologia, junto ao Departamento de Ciências Huma-

nas, do curso de Biblioteconomia. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Da análise dos autos constata-se que não foi anexado nenhum 

dado relevante para este colegiado alterar o parecer anteriormente ci-

tado. 

II - CONCLUSÃO 

Fica mantida a conclusão constante no Parecer CEE nº 1605/79. 

São Paulo, 09 de junho de 1980 

a) Cons. Armando Octávio Ramos - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Ar-

mando Octávio Ramos, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Eurípedes Malavol-

ta, Henrique Gamba, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Nicolas B o e r , 

Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 2.7.80 

a)Cons. Paulo Gomes Romeo - Vice-Presidente em exercício 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a de-

cisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Rela-

tor. 

Sala "Carlos Pasquale", em 23 de julho de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


